
INDICAÇÃO Nº  4822

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para a realização de obras de revitalização da Praça de Caminhada localizada no município de Itobi.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelo prefeito Alexandre Toríbio e pelo presidente do PMDB Osvaldo Aparecido Bento, visa a realização de obras de revitalização da Praça de Caminhada localizada no município de Itobi.

Trata-se de uma antiga reivindicação da população, razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com o apoio do Governador do Estado no atendimento do nosso pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1185253 091213 1826


